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LEI N.º 1.723, DE 04 DE MAIO DE 2023. 

 

 

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL N° 1.652 DE 16 DE 

DEZEMBRO DE2021. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDELIS APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1° - O art. 16, §1°, da Lei Municipal n° 1.652 de 16 de Dezembro de 2021, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 16 - .............................................................................................................. 

§ 1° - .................................................................................................................... 

IX –fornecimento inicial, aumento ou redução de carga, alteração do nível de tensão, 

entre outras, de energia elétrica”. 

 

Art. 2° - Fica revogado o inciso XI do art. 17, §1°, da Lei Municipal n° 1.652 de 16 de 

Dezembro de 2021. 

 

Art. 3° - O art. 17, §1°, da Lei Municipal n° 1.652 de 16 de Dezembro de 2021, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 17 - .............................................................................................................. 

§ 1° - .................................................................................................................... 

XII – intervenção em Área de Preservação Permanente - APP;” 
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Art. 4° - O art. 21, §2°, da Lei Municipal n° 1.652 de 16 de Dezembro de 2021, passa 

a vigorar a seguinte redação: 

“Art. 21 -............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 2° - O valor pago em decorrência de requerimento de licenças e outorgas públicas 

ambientais será recolhido em favor da Fazenda Pública Municipal”. 

 

Art. 5° - Fica alterada a Tabela - Custo de análise de requerimento de autorização e 

certidões ambientais do Anexo II, da Lei Municipal nº 1.652 de 16 de Dezembro de 

2021. 

 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 

 

São Fidélis-RJ, 04 de Maio de 2023. 

 

 

Amarildo Henrique Alcântara 

Prefeito 
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